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EDITAL (PPGCM) N° 13, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

Avaliação de suficiência em Língua 

Estrangeira (Inglês). 

 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, por meio do 

Coordenador de Curso, torna público o presente Edital, tendo por objeto a realização de 

Avaliação de Suficiência em Língua Estrangeira (Inglês) para os acadêmicos ingressantes em 

2019.1 e 2019.2 e também para os acadêmicos, ingressantes em 2018. 1 e 2018.2 que não 

alcançaram a média da prova. Este edital é válido tanto para os acadêmicos do curso de 

Mestrado quanto para os acadêmicos do curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação 

em Ciência dos Materiais do Instituto de Física. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será regido pelas regras dispostas no presente Edital e conduzido por 

Comissão de Seleção aprovada pelo Colegiado do Programa e composta por professores 

do Programa. 

1.2. As dúvidas quanto ao Edital poderão ser esclarecidas pelo e-mail secpgcm.infi@ufms.br ou 

pelo telefone (67) 3345-7481. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1.1. Os candidatos que irão realizar a prova, deverão entrar em contato com a secretaria do 

curso, através do e-mail acima e manifestar seu interesse. 

 

3. DA APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

3.1.  A avaliação será aplicada no dia 25/11/2019, com início às 19:00 e término às 22:00, no 

Instituto de Física. 

3.2.  A prova de suficiência em língua inglesa será composta de interpretação de textos, por 

meio de questões objetivas contendo cinco alternativas e sendo apenas UMA correta. 

3.2.1.  O candidato poderá usar dicionário não digital para realizar a prova; seu uso é 

individual e não será permitido empréstimo entre os mesmos. 

3.2.2.  Será atribuída nota de zero a dez. 

3.2.3.  O candidato que não alcançar a nota mínima de cinco e, sendo selecionado dentro 

do número de vagas, deverá obrigatoriamente realizar a prova na próxima seleção. 

Caso não consiga atingir nota mínima novamente, o candidato será desligado do 

curso. 

3.2.4. As provas e as folhas de resposta dos candidatos aprovados e reprovados serão 

arquivadas ficando, contudo, assegurado o direito de acesso às mesmas por meio de 

pedido de vistas, em caso de pedido de recurso nos prazos deste edital. 

 

4. DOS RECURSOS 

4.1. O candidato poderá requerer recurso ao resultado da avaliação em até 24 horas após a 

divulgação do resultado no site do PPG  www.ppgcm.ufms.br. 

4.2. O resultado final definitivo será divulgado em www.ppgcm.ufms.br no dia 27/11/2019. 
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